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Processo TC nº. 013830/2018
Órgão de Deliberação: Primeira Câmara
Decisão nº. 193/2021
Sessão Ordinária Virtual nº. 11, de 06 de abril de 2021
Prestação de Contas de Governo do Município de Santa Filomena, Exercício 
Financeiro de 2018.
Gestor/Cargo: Carlos Augusto de Araújo Braga - Prefeito Municipal 
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros – (Procuração: 
fl. 16 da peça 45). 
Procurador: Plínio Valente Ramos Neto
Relator: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho

Prestação de Contas Anual de Governo do 
Município de Santa Filomena. Exercício 
Financeiro de 2018. Parecer Prévio pela 
Aprovação com Ressalvas das Contas de 
Governo do Sr. Carlos Augusto de Araújo Braga - 
Prefeito Municipal, com fundamento no art. 31, § 
2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da 
Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 
120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do 
voto do Relator. Decisão unânime.

Síntese das irregularidades não sanadas após Análise do Relatório do 
Contraditório pela DFAM (peça nº. 48):

a) Publicação dos Decretos fora do prazo estabelecido na Constituição Estadual do 

Piauí: Decretos n°s 01, 05, 08, 09, 11, 14, 18, 19, 21, 24, 25 e 26. 

b) Divergência de valor em Decreto nas publicações do Sistema SAGRES e Diário 

Oficial dos Municípios (DOM): foi constada divergência do valor total do decreto nº 21/2018 

de 03/09/2018 nas publicações via Sistema SAGRES (R$215.000,00) e Diário Oficial dos 

Municípios – DOM (R$175.000,00). 

c) Divergências na contabilização da Receita de IRRF: e o valor do IRRF no 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Balanço Geral – Anexo 10 – Peça 3) R$ 

236.754,91 está incompatível como o valor informado no SAGRES Folha R$ 275.613,36 

(Peça 18). 

d) Queda na arrecadação da Receita Tributária: e houve queda na arrecadação 

entre os exercícios de 2017/2018, no montante de R$ 59.310,31. 

e) Divergências entre o Índice de Saúde apurado no Sagres-Contábil (19,29%) e 

nos registrados no RREO-ANEXO 12 (22,52%) e SIOPS (19,37%). 
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f) Despesas contabilizadas indevidamente como Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física: constatou-se que foram feitos pagamentos no montante de R$ 85.561,06 

com despesas que foram classificadas indevidamente como outros serviços de terceiros 

(339036). 

g) Indicador negativo do FUNDEB (-2,51%); 

h) IEGM - Índice de Efetividade da Gestão Municipal: os resultados obtidos 

apresentaram queda nas notas de alguns indicadores setoriais.

 i) Distorção Idade Série: apesar de ter havido um decréscimo, nos anos iniciais, o 

percentual de crianças que apresentam incompatibilidade entre a idade e a série cursada 

nos anos iniciais e finais ainda é muito elevado. 

j) Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos Restos Pagar em 

desconformidade aos Ditames Legais: O gestor publicou no Diário Oficial dos Municípios e 

enviou a esta Corte de Contas Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos 

Pagar incompleto e em desconformidade com as demais informações enviadas. 

l) Falha na Elaboração de Notas Explicativas e Relatório Circunstanciado Ref. a 

Informações sobre o recebimento de Recursos - Precatórios do FUNDEF: Consta a 

contabilização em Outras Receitas Correntes, como espécie Indenizatória, o valor de R$ 

8.421.596,49, relativo ao recebimento de Precatórios do FUNDEF.

m) Avaliação do Município-Portal da Transparência: não atendimento do Portal da 

Transparência, quanto as seguintes informações essenciais, obrigatórias e recomendadas: - 

Informações Institucionais (item 2.2); - Receita (itens 4.1 a 4.6 e 4.9 a 4.11); - Despesa 

(itens 5.1 a 5.13); - Recursos Humanos (itens 6.1 a 6.6); - Diárias (itens 7.1 a 7.9); - 

Licitações, Dispensas, Inexigibilidades e Atas de adesão (itens 8.1 a 8.10); - Contratos (itens 

9.1 e 9.4); - Relatório de Gestão Fiscal (itens 10.1 e 10.2); - Serviço de Informações ao 

cidadão – e-SIC Eletrônico (itens 12.4 a 12.7); - Acessibilidade (itens 13.1, 13.2, 13.5 e 

13.6); - Carta de Serviços aos Usuários (Itens 14.1 e 14.3) - Instrumentos da Gestão Fiscal e 

do Planejamento (itens 15.1, 15.2, 15.5 a 15.7); - Relatórios Referentes á Transparência da 

Gestão Fiscal (itens 16.1 a 16.4); - Boas Práticas (itens 17.1 a 17.4).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a Informação da I 

Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 

01/25 da peça 38, o Contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 

Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/14 da peça 48, a manifestação do Ministério 
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Público de Contas, às fls. 01/11 da peça 50, a sustentação oral do Advogado Márvio 

Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703), que se reportou às falhas apontadas, o voto 

do Relator Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, às fls. 01/12 da peça 56, e o mais que 

dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do 

Ministério Público de Contas, pela emissão de Parecer Prévio recomendando a Aprovação 
com Ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º 

da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63, e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e 

nos termos do voto do Relator. 

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Luciano 

Nunes Santos; Cons. Kléber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 

Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 

Rezende de Deus Barbosa.

Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 

em Teresina, 06 de abril de 2021. 

                 

(assinado digitalmente)
Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho

Relator
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